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SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ – SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL – EXTRATO DO TERMO 
DE RESCISÃO Nº 004/2022 – TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR TEMPO 
DETERMINADO – A PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, neste ato representada pela Secretária Municipal da Assistência Social, a Sra. EDIVANIA 
DE SOUSA FARIAS, vem RESCINDIR com WYLKER JULIO PEREIRA MEDEIROS, o Contrato Administrativo de Prestação de Serviços por Tempo 
Determinado. CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente termo tem por objetivo a rescisão do Contrato de Prestação de Serviços nº 206/2022, celebrado em 
17/02/2022 - Cargo: VIGIA. CLÁUSULA SEGUNDA - A rescisão do referido Contrato ora se fundamenta no artigo 37, inciso II da Constituição Federal, e na 
Cláusula Segunda do próprio Contrato (a pedido do contratado). DATA DA RESCISÃO: 31/05/2022. DATA DA ASSINATURA DO ATO 
ADMINISTRATIVO: 31/05/2022 
 

CONSÓRCIO PÚB. DE SAÚDE DA MICRORREGIÃO DE CANINDÉ 

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO

ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – EXTRATO DA RESCISÃO 
DO CONTRATO Nº444/2022 – TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL POR TEMPO DETERMINADO Nº 25/2022, 
CELEBRADO ENTRE O MUNICIPIO DE CANINDÉ, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL E FUNDAMENTAL E 
O(A) SR.(A): ISAURA LIRA FERREIRA, CARGO: CUIDADOR. VIGÊNCIA: 15/02/2022 a 30/06/2022. A RESCISÃO DO CONTRATO Nº 444/2022, 
FINDOU-SE NA DATA DE 31/05/2022, ORA SE FUNDAMENTADA NO ARTIGO 37, INCISO II DA CF, POR TER CESSADO A CAUSA QUE DEU 
MOTIVO A PRESENTE CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS. 

GABINETE DA PREFEITAGABINETE DA PREFEITA

PORTARIAS

PORTARIA Nº 184-A/2022 MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA XIMENES, Prefeita Municipal de Canindé, Estado do Ceará, no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso X do art. 123 da Lei Orgânica do Município de Canindé e de conformidade com as Leis Ordinárias Municipais nº 1.190, 
de 23 de Janeiro de 1992. RESOLVE: I – REVOGAR a publicação das portarias Nº 183/2022 E 184/2022, que tinham como objetivo NOMEAR servidores 
em cargos de provimento em comissão no Serviço Público Municipal. II – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. GABINETE DA PREFEITA 
MUNICIPAL DE CANINDÉ, 04 DE MAIO DE 2022. MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA XIMENES - Prefeita Municipal de Canindé-Ceará 
 
PORTARIA Nº 185-A/2022 MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA XIMENES, Prefeita Municipal de Canindé, Estado do Ceará, no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso X do art. 123 da Lei Orgânica do Município de Canindé e de conformidade com a Lei Municipal nos termos do anexo II nº 
2.364/2017 de 29 de Agosto de 2017; RESOLVE: I – NOMEAR o Senhor ANTONIO MARCOS LIMA DE SOUSA, brasileiro, inscrito no CPF Nº 
765.347.903-00, residente e domiciliado no município de Canindé, para exercer as funções do cargo de provimento em comissão de COORDENAÇÃO DE 
PLAN. E FOMENTO DE TERRITÓRIOS, PRODUTOS E SERVIÇOS, nível COORD, integrante da estrutura organizacional da Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Econômico e Turismo do Município de Canindé, nos termos do anexo II nº 2.364/2017 de 29 de Agosto de 2017; II – Esta portaria entra em 
vigor na data de sua assinatura. GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CANINDÉ-CE, 04 DE MAIO DE 2022. MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO 
PEDROSA XIMENES - Prefeita Municipal de Canindé/CE 
 
PORTARIA Nº 204-A/2022 MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA XIMENES, Prefeita Municipal de Canindé, Estado do Ceará, no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso X do art. 123 da Lei Orgânica do Município de Canindé e de conformidade com a Lei Ordinária Municipal nº 1.190/92 de 
23 de Janeiro de 1.992; CONSIDERANDO o Decreto nº 01 de 2017 que dispõe sobre a suspensão das concessões de gratificação e suspensão de realização 
de horas extras junto aos Servidores Públicos Municipais. CONSIDERANDO que o artigo 2º do referido decreto autoriza que em situação especial, deverá 
haver solicitação de autorização prévia ao Gabinete do Prefeito, devidamente justificada, ficando a autorização a critério do Chefe do Poder Executivo 
Municipal. CONSIDERANDO que em algumas situações o servidor exerce de forma competente e diferenciada a função que lhe é designada. RESOLVE: I 
– CONCEDER a gratificação de 50% (cinquenta por cento) aos servidores abaixo relacionados. 
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—  PREFEITA  

Maria  do  Rozário  Araújo  Pedrosa  Ximenes  

—  VICE-PREFEITO 

Antônio Ilomar Vasconcelos Cruz 

—  SECRETARIA-CHEFIA  DE  GABINETE  

Diana Célia Almeida Gomes  

—  PROCURADOR  GERAL  DO  MUNICÍPI O 

João Valmir Portela Leal Junior  

—  CONTROLADORIA  GERAL  

Edilson Rodrigues Ximenes  

—  SECRETÁRIA  EXECUTIVA  DE  ADMINISTRAÇÃO

Maria Meirilene Ferreira Alves  

—  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DA  ASSISTÊNCIA  SOCIAL

Edivania de Sousa Fariass  

— SECRETÁRIO  DE  AGRICULTURA  E RECURSOS 
HÍDRICOS 

João Paulo Rodrigues Ribeiro  

—  SECRETÁRIA  DE  DESENVOLVIMENTO  E CONÔMICO

 E  TURISMO  

Maria  do  Socorro  Rocha  Bastos  Marreiro  

—  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO  

José Kledeon Viana Paulino  

—  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE  INFRAESTRUTURA  

Pedro Victor Moreira Feitosa  

—  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE  MEIO  AMBIENTE  

Alexsandro da Costa Justa 

—  SECRETÁRIA  MUNICIPAL  DE  SAÚDE  

Islayne de Fátima Costa Ramos 

  

 

—  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE  SEGURANÇA  PÚBLICA 
E  TRÂNSITO 

Francisco Gean Gomes da Silva  

—  PRESIDENTE  DO  INSTITUTO  DE  PREVIDÊNCIA  
DO  MUNICÍPIO  

Ilane Karise Barbosa Cunha 

 

—  PRESIDENTE  DO  SERVIÇO  AUTÔNOMO  DE  ÁGUA 
E  ESGOTO - SAAE 

Xisto Azevedo Lima  

—  PRESIDENTE  DA  FUNDAÇÃO DE  ESPORTES, CULTURA 
E  PATRIMÔNIO  

Rômulo  Laurenio  de  Oliveira  

 

—  OUVIDORA  GERAL  DO  MUNICÍPIO  

Ana  Claudia Silvestre  Matos  

—  GERENTE  MUNICIPAL  DE  CONTRATOS  E  

CONVÊNIOS 

Ramon  Francesco  Barros  Braga  

—  PRESIDENTE  DA  COMISSÃO  DE  LICITAÇÃO  

Lia Vieira Martins  

—  TESOUREIRA  MUNICIPAL  

Carlos Eduardo Dias da Silva  

—  GERENTE  MUNICIPAL  DE  COMPRAS  E  MATERIAL  

Marjorye Priscila Viana Nascimento 

—  DIRETOR  GERAL  DE  ADMINISTRAÇÃO  TRIBUTÁRIA  

Norma  Suely  Sousa  Alves 

— COORDENADOR DO DIÁRIO OFICIAL
Carlos Augusto da Silva Almeida      

 —  SECRETÁRIO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, 
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
Antônio Fábio Uchoa Soares

DIRETOR EXECUTIVO DE COMUNICAÇÃO E 
MARKETING

—

Francisco Aderir Martins

— DIRETOR GERAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL
Francisco da Silva Mourão
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 12.005/2022, REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL N° 029/2022-PE-SRP, CUJO OBJETO É O 
SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE LIVROS 
DIDÁTICOS DESTINADOS AOS ALUNOS DA REDE DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE CANINDÉ/CE. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
CANINDÉ – ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO ATRAVÉS DO SR. JOSÉ KLEDEON VIANA PAULINO. CONTRATADA: F. 
ROUMES R. DE AGUIAR, REPRESENTADA POR FRANCISCO ROUMES RODRIGUES DE AGUIAR, PERFAZENDO UM VALOR TOTAL DE R$ 
5.222.148,00 (CINCO MILHÕES DUZENTOS E VINTE E DOIS MIL CENTO E QUARENTA E OITO REAIS). DATA ASSINATURA: 30 DE MAIO 
DE 2022. VIGÊNCIA DA ATA: 12 (DOZE) MESES. 
 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 12.006/2022, REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL N° 029/2022-PE-SRP, CUJO OBJETO É O 
SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE LIVROS 
DIDÁTICOS DESTINADOS AOS ALUNOS DA REDE DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE CANINDÉ/CE. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
CANINDÉ – ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO ATRAVÉS DO SR. JOSÉ KLEDEON VIANA PAULINO. CONTRATADA: 
CFS – DISTRIBUIDORA CEARENSE DE LIVROS LTDA, REPRESENTADA POR CLARISSE FALCÃO SEMIÃO, PERFAZENDO UM VALOR 
TOTAL DE R$ 1.305.774,00 (UM MILHÃO TREZENTOS E CINCO MIL SETECENTOS E SETENTA E QUATRO REAIS). DATA ASSINATURA: 
30 DE MAIO DE 2022. VIGÊNCIA DA ATA: 12 (DOZE) MESES.  
 
ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ - EXTRATO DO TERCEIRO ADITIVO AO CONTRATO Nº 201910160011. 
DERIVADO DA CARONA Nº 005/2019; OBJETO DO CONTRATO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM VEICULAÇÃO DE 
PUBLICIDADE LEGAL, DE INTERESSE DA SECRETARIA DE AGRICULTURA E RECURSOS HIDRICOS DO MUNICÍPIO DE CANINDÉ/CE; 
OBJETO DO ADITIVO: ACRÉSCIMO NO QUANTITATIVO CONTRATUAL, CONFORME PREVISTO NO ARTIGO 65, § 1º, DA LEI NACIONAL Nº 
8.666/93, ALTERADA E CONSOLIDADA, COMBINADO COM A CLAÚSULA DÉCIMA – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS, SUBITEM 10.1.  DO 
TERMO CONTRATUAL. O PERCENTUAL DE REAJUSTE GIRA EM TORNO DE 25 % SOBRE O ITEM 01 (PUB EM JORNAL DE GRANDE CIRC 
EST – 1º. CADERNO), PERFAZENDO UM VALOR ACRESCIDO DE R$ 1.725,00 (MIL SETECENTOS E VINTE E CINCO REAIS). CONTRATANTE: 
SECRETARIA DE AGRICULTURA E RECURSOS HIDRICOS, REP PELO SENHOR JOAO PAULO RODRIGUES RIBEIRO. CONTRATADA: 
HEDELITA NOGUEIRA VIEIRA - EIRELI. DATA DA ASSINATURA DO ADITIVO: 12 DE MAIO DE 2022. 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA - IPMC
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ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ – SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE – EXTRATO DO ADITIVO Nº 
14/2022 – ADITIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES TEMPORÁRIAS DE EXCEPCIONAL INTERESSE 
PÚBLICO E SUPRIR AS CARÊNCIAS EXISTENTES NA SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE – CONTRATANTE: SERVIÇO– SRA.ISLAYNE DE 
FATIMA COSTA RAMOS, SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE; CONTRATADO: JOSE GILNETO MARTINS SALES, COM O CARGO DE 
TELADOR DE CAIXA D’AGUA. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL. LEI ORDINÁRIA MUNICIPAL Nº 2.161/2011, DE 12 DE AGOSTO DE 2011. 
VIGÊNCIA: 01/06/2022 a 30/09/2022. 

SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE

Portaria Nº 01/2022 A Secretaria Municipal do Meio Ambiente do Municipio de Caninde -CE, no uso de suas atribuiçoes legais, dispõe sobre anulação de 
contrato. RESOLVE: Art. 1° - A secretário municipal do Meio Ambiente Sr. Alexsandro da Costa Justa, nas atribuições legais sobre que lhe confere a portaria 
de n° 424/2021 resolve RENOGAR ápublicação do extrato de contrato de n° 09/2022 no diario oficial  eletrônico do municipio de Caninde publicado na edição 
519 do dia 26/04/2022 pagina 17, pois o mesmo contrato Levy Monteiro Uchoa, nao foi firmado entre o contratante.  Art. 2° - Esta portaria entra em vigor nesta 
data, revogadas as disposições em contrario.  SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE, AO 01 DE ABRIL DE 2022.  Alexandro da Costa Justa - 
Secretaria Municipal do Meio Ambiente 

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA E TRÂNSITO

ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ – SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE – EXTRATO DO ADITIVO Nº 
15/2022 – ADITIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES TEMPORÁRIAS DE EXCEPCIONAL INTERESSE 
PÚBLICO E SUPRIR AS CARÊNCIAS EXISTENTES NA SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE – CONTRATANTE: SERVIÇO– SRA.ISLAYNE 
DE FATIMA COSTA RAMOS, SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE; CONTRATADO: ANTONIO CARLOS NASCIMENTO ALMEIDA, 
COM O CARGO DE TELADOR DE CAIXA D’AGUA. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL. LEI ORDINÁRIA MUNICIPAL Nº 2.161/2011, DE 12 DE 
AGOSTO DE 2011. VIGÊNCIA: 01/06/2022 a 30/09/2022. 
 
ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ – SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE – EXTRATO DO ADITIVO Nº 
16/2022 – ADITIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES TEMPORÁRIAS DE EXCEPCIONAL INTERESSE 
PÚBLICO E SUPRIR AS CARÊNCIAS EXISTENTES NA SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE – CONTRATANTE: SERVIÇO– SRA.ISLAYNE 
DE FATIMA COSTA RAMOS, SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE; CONTRATADO: FRANCISCO VALBER SOARES DE CASTRO 
FILHO, COM O CARGO DE TELADOR DE CAIXA D’AGUA. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL. LEI ORDINÁRIA MUNICIPAL Nº 2.161/2011, DE 12 
DE AGOSTO DE 2011. VIGÊNCIA: 01/06/2022 a 18/09/2022. 

Terça-feira,  31 de Maio de 2022 - Nº 529PÁG. 07 - DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO


	Página 1
	Página 2
	Página 3
	Página 4
	Página 5
	Página 6
	Página 7

